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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

    DECRETO Nº 5622 DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

REGULAMENTA A EXECUÇÃO CONTRATUAL BASEADA 

NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições legais... 

 CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação acerca da efetiva 

aplicação da Lei Federal 14.133/2021 no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Município de Vista Alegre do Alto em especial na elaboração de Contratos Administrativos... 

 

    DECRETA: 

 

Seção I 

Da Alteração de Cláusula Econômico-Financeira -Reajuste e Repactuação 

 

Art. 1º. É admitida estipulação de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação 

dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos dos signatários da ata de registro de preços, 

pactuados pela Administração Municipal, de acordo com o índice indicado no contrato e data-base vinculada 

à data de consolidação do orçamento estimado no caso de contrato e da proposta no caso de ata de registro de 

preços, formalizado mediante apostilamento.  

 

§ 1º. Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de alguma 

alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 

 

§ 2º. A critério do gestor do contrato, poderá ser consultado o contratado sobre eventual concordância do 

mesmo não em reajustar o contrato, situação em que será interpretada como renúncia do reajuste para o 

próximo período contratual. 

 

§ 3º. Caso o contrato não estabeleça o índice para o reajuste deverá ser considerado a variação do IPCA. 

 

§ 4º. Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital e no próprio 

instrumento contratual do índice, da data-base e da periodicidade do reajustamento de preços. 

 

§ 5º. Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos. 
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Art. 2º. Para o reajustamento dos preços dos contratos deve ser observado o intervalo mínimo de 12 (doze) 

meses. 

 

§ 1º. O intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da data da proposta ou da planilha 

orçamentária, independentemente da data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado. 

 

§ 2º. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado da 

data de início dos efeitos financeiros do último reajustamento ocorrido. 

 

§ 3º. Quando se tratar de contratos decorrentes de acionamento de ARP, o reajuste dar-se-á com base na 

variação do índice pactuado entre a assinatura do respectivo contrato e o primeiro aniversário de assinatura da 

avença. 

 

§ 4º. Quando o termo inicial do intervalo de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês, será aplicada 

a metodologia de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se 

a variação ocorrida no último período. 

 

§ 5º. Na hipótese de o contrato haver sofrido alteração em cláusula econômico-financeira, o período de 12 

(doze) meses será contado a partir da última alteração. 

 

§ 6º. São nulos quaisquer expedientes que, na apuração do índice atinente, produzam efeitos financeiros 

equivalentes aos de reajuste de preços de periodicidade inferior à anual. 

 

Art. 3º. Nos contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, os insumos de 

serviços serão reajustados simultaneamente com a repactuação dos custos de mão de obra, desde que decorrido 

o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação da proposta, conforme fixado 

em edital. 

 

Parágrafo Único. Quando o intervalo mínimo de 12 (doze) meses previsto não tiver sido cumprido, ocorrerá 

exclusivamente a repactuação dos custos de mão de obra, diferindo-se o reajuste dos insumos de serviços para 

o reajustamento seguinte. 

 

Art. 4º. Após a manifestação do gestor do contrato, deverá ser emitida a viabilidade financeira-orçamentária 

pela Secretaria de Finanças, cabendo ainda os autos serem encaminhados ao setor de contratos para instruir o 

processo e submetê-lo à apreciação do Departamento Jurídico do Município. 

 

§ 1º. O processo será encaminhado à unidade gestora do contrato para o seu arquivamento, se rejeitada a 

proposta de reajuste. 

 

§ 2º. O processo retornará ao Setor de Contratos: 
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I - Para apostilamento, se autorizado o reajuste na forma requerida; 

II - Para as providências de sua competência, se autorizado reajuste de forma diversa da requerida, hipótese 

que ensejará assinatura de termo aditivo ao contrato. 

 

 

Subseção II 

Da Repactuação 

 

Art. 5º. A repactuação se aplica apenas aos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra e apenas incidente sobre a parcela referente aos custos 

decorrentes da mão de obra, com prazo de vigência igual ou superior a 12 (doze) meses poderão, desde que 

previsto no instrumento convocatório e no contrato, admitir a repactuação visando à adequação aos novos 

preços de mercado, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e deverá ser solicitada pelo contratado em 

pedido devidamente instruído com a documentação comprobatória, tendo como data base o acordo, a 

convenção coletiva ou o dissídio coletivo vinculada à data de consolidação do orçamento estimado. 

 

§ 1º. A ausência de solicitação de repactuação por parte do contratado quando da prorrogação do instrumento 

equivalente gera a preclusão do direito à repactuação. 

 

Art. 6º. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data limite 

para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório ou do acordo, convenção coletiva ou 

dissídio coletivo, ao qual a proposta esteja vinculada. 

 

§ 1º. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, 

deverão ser observados os respectivos termos iniciais de acordo com o caput deste artigo. 

 

§ 2º. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir dos efeitos financeiros da 

última repactuação efetivada. 

 

Art. 7º. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do 

novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação. 

 

§ 1º. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 

convenção coletiva, observado o disposto no caput deste artigo. 

 

§ 2º. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação entre as partes, 

considerando-se: 

 

I - As particularidades do contrato em vigência; 
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II - O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; 

 

III - A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

 

IV - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 

equivalentes; 

 

V - A previsão e disponibilidade orçamentária. 

 

§ 3º. O gestor do contrato ou da ata de registro de preços deverá responder o pedido de repactuação em até 30 

(trinta) dias, contados do pedido instruído com os documentos que viabilize a análise.  

 

§ 4º. No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao contrato vigente. 

 

§ 5º. A Administração poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada. 

 

Art. 8º. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-

se o seguinte: 

 

I - A partir da assinatura do termo aditivo; 

 

II - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 

concessão das próximas repactuações futuras; 

 

III - Em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão 

de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que contemple data 

de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 

como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

 

§ 1º. No caso previsto no inciso III, do caput, deste artigo, o pagamento retroativo deverá ser concedido 

exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura 

existente. 

 

§ 2º. O prazo para a contratada solicitar a repactuação inicia-se a partir da homologação da convenção coletiva 

ou do acordo coletivo de trabalho que fixar os novos custos de mão de obra abrangida pelo contrato e encerrar-

se-á na data da assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual subsequente, ou, caso não haja 

prorrogação, na data do encerramento da vigência do contrato, sob pena de decadência do direito. 

 

§ 3º. Caso não haja a homologação do acordo coletivo ou da convenção coletiva de trabalho no órgão 

competente e os referidos instrumentos apresentarem efeito retroativo (durante a vigência contratual), a 
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contratada deverá apresentar o requerimento de repactuação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis a 

contar da data da homologação, sob pena de decadência deste direito. 

 

§ 4º. Deverá ser previsto nos instrumentos contratuais referentes à prestação de serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra que a ausência de solicitação formal nas hipóteses previstas nos §§2º e 3º, deste 

artigo, configurará a renúncia, por parte da contratada, ao direito decorrente dos efeitos financeiros da 

repactuação relativos à elevação dos custos da mão de obra. 

 

Subseção III 

Da Revisão 

 

Art. 9º. Será objeto de revisão, a qualquer tempo, o contrato cujo equilíbrio econômico-financeiro for afetado 

pela superveniência de fato imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, que o torne mais 

oneroso para uma das partes. 

 

§ 1º. Para os fins previstos no caput deste artigo, constituem fato imprevisível, o fato do caso fortuito e a força 

maior. 

 

§ 2º. Para efeito de revisão, compreende-se, também, como fato da Administração, a alteração de cláusula 

regulamentar do contrato que importe aumento dos encargos da contratada. 

 

§ 3º. Para a avaliação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser considerada a distribuição contratual 

dos riscos entre as partes. 

 

Art. 10º. O processo de revisão poderá ser deflagrado por iniciativa do gestor do contrato perante o Setor de 

Contratos, de ofício ou a requerimento da contratada. 

 

Parágrafo Único. Caberá ao Setor de Contratos a instrução do processo de revisão, devendo, em todo caso, 

haver a análise jurídica por parte do Departamento Jurídico do Município. 

 

Seção II 

Da Alteração de Cláusula Regulamentar 

 

Art. 11. As alterações admitidas em cláusula regulamentar dar-se-ão: 

 

I - Unilateralmente pela Administração, quando importar em modificações do projeto ou das especificações, 

ou em acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, realizada nos limites fixados no art. 125, da Lei no 

14.133/2021; 

 

II - Por acordo entre as partes, quando importar na substituição da garantia, na modificação do regime de 

execução e na diminuição quantitativa do objeto acima do limite fixado em lei. 
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Art. 12. Na hipótese de as alterações de que se trata o art. 11, deste Decreto, importarem em alteração de 

cláusula econômico-financeira do ajuste, adotar-se-á o procedimento de revisão do contrato. 

 

Art. 13. O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado pelo contratado ou por qualquer dos 

signatários da ata de registro de preços em pedido devidamente instruído com a documentação comprobatória 

da álea extraordinária ocorrida após a apresentação da proposta (data-base da proposta) e, caso deferido, será 

formalizado mediante termo aditivo. 

 

Art. 14. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedido a qualquer tempo, independentemente de 

previsão contratual e da ata de registro de preços, desde que verificados os seguintes requisitos: 

I - o evento seja futuro e incerto;  

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III - o evento não ocorra por culpa da contratada;  

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V - a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de recomposição da 

remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da contratada; e  

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a contratação 

se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 

 

§ 1º. A mera variação de preços, para mais ou para menos, não é suficiente para determinar a realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato e da ata de registro de preços, sendo essencial a presença de 

uma das hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e incisos do caput. 

 

§ 2º. Eventual deferimento do pedido de realinhamento será retroativo a data do pedido do contratado que 

viabilizou a análise e formalizado por meio de termo aditivo. 

 

§ 3º. A ausência de solicitação de reequilíbrio por parte do contratado ou detentor da ata quando da prorrogação 

do instrumento equivalente gera a preclusão do direito reequilíbrio por fato superveniente e incalculável 

ocorrido antes da assinatura do termo de prorrogação.   

 

§ 4º. O gestor do contrato ou da ata de registro de preços deverá responder o pedido de reequilíbrio em até 30 

(trinta) dias, contados do pedido instruído com os documentos que viabilize a análise.  

 

Subseção I 

Da Modificação do Projeto ou das Especificações 
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Art. 15. Para melhor adequação técnica, a Administração poderá alterar cláusula regulamentar de contrato 

para modificar o projeto ou suas especificações. 

 

Art. 16. Compete a Secretaria ou Órgão requisitante juntamente com o fiscal/gestor do contrato justificar e 

propor as modificações do projeto ou de suas especificações. 

 

§ 1º. Formulada a solicitação citada no caput deste artigo, o Órgão demandante enviará o pleito para o Setor 

de Contratos, que instruirá o processo e encaminhará os autos para apreciação do Departamento Jurídico do 

Município. 

 

§ 2º. Se opinada pela rejeição da proposta de alteração, o processo será encaminhado ao órgão responsável 

para providências. 

 

§ 3º. Se opinada pela autorização da alteração, o processo retornará ao Setor de Contratos para a instrução do 

competente termo aditivo. 

 

§ 4º. Deverá ser previsto no instrumento de alteração contratual o prazo de implementação das alterações por 

parte da contratada. 

 

Subseção II 

Do Acréscimo ou Diminuição Quantitativa do Objeto 

 

Art. 17º. Compete ao gestor do contrato justificar e requerer parecer jurídico acerca da legalidade de acréscimo 

ou diminuição do quantitativo do objeto do contrato, observados os limites definidos no art. 125, da Lei no 

14.133/2021. 

 

§ 1º. Formulada a solicitação citada no caput deste artigo, a Secretaria ou Órgão requisitante enviará o pleito 

para o Setor de Contratos, que instruirá o processo e encaminhará os autos para apreciação do Departamento 

Jurídico do Município. 

 

§ 2º. Após manifestação do Departamento Jurídico do Município, os autos retornarão à Secretaria ou Órgão 

requisitante que adotará as providências cabíveis. 

 

Subseção III 

Da Substituição da Garantia 

 

Art. 18º. Cabe ao fiscal e ao gestor do contrato propor a substituição da garantia sempre que entender que essa 

se tornou ou possa vir a tornar-se ineficaz para assegurar a execução do contrato e provocar a a Secretaria ou 

Órgão requisitante. 
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Art. 19º. Definida pela a Secretaria ou Órgão requisitante a necessidade de substituição da garantia, a 

contratada será notificada para: 

I - Concordando, apresentar nova garantia, no prazo definido pelo gestor; 

II - Discordando, apresentar, no prazo de máximo de 5 (cinco) dias úteis, suas razões e os elementos que 

elidam a necessidade da substituição. 

 

§ 1º. Se aceitas pela a Secretaria ou Órgão requisitante as razões da contratada para não substituir a garantia, 

o processo será arquivado. 

 

§ 2º. Se rejeitadas as razões para a não substituição da garantia, o gestor notificará a contratada da decisão, 

fixando o prazo para a apresentação da nova garantia. 

 

Art. 20º. A não substituição da garantia por parte da contratada caracteriza a inexecução do contrato e ensejará 

a aplicação das penalidades previstas no ajuste. 

 

Art. 21º. A contratada poderá, a qualquer tempo, propor a Secretaria ou Órgão requisitante a substituição da 

garantia apresentada. 

 

§ 1º. O requisitante enviará a proposta ao Setor de contratos, que instruirá o processo e encaminhará os autos 

para apreciação do Departamento Jurídico do Município. 

 

§ 2º. Após manifestação do Departamento Jurídico do Município, os autos retornarão ao Órgão demandante 

que adotará as providências cabíveis. 

 

Art. 22º. Cabe ao gestor providenciar junto à contratada a renovação da garantia prestada, antes do seu 

vencimento. 

 

Subseção IV 

Da Modificação do Regime de Execução 

 

Art. 23º. Para modificar o regime de execução, o contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, 

sempre que seus termos e cláusulas se mostrarem antieconômicos, ineficazes, inviáveis ou inadequados. 

 

§ 1º. Compete ao fiscal e ao gestor, por iniciativa própria ou por provocação da contratada, requerer 

manifestação do Departamento Jurídico do Município a alteração de que trata este artigo. 

 

§ 2º. É indispensável que o fiscal e o gestor façam constar dos autos o documento de aceite da contratada com 

relação à alteração pretendida. 

 

§ 3º. Após manifestação do Departamento Jurídico do Município, os autos retornarão à Secretaria ou Órgão 

requisitante que adotará as providências cabíveis. 
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Art. 24º. Na hipótese de a contratada não aceitar a modificação do regime de execução proposta pelo gestor, 

a Administração poderá rescindir o contrato, ouvida o Departamento Jurídico do Município. 

 

 

Seção III 

Dos Pedidos de Substituição de Marca ou Modelo do Objeto 

 

Art. 25º. Os pedidos de substituição de marca ou modelo de objeto deverão ser formalizados pela contratada 

e direcionados a Secretaria ou Órgão requisitante. 

 

§ 1º. Quando manifestada a incompatibilidade técnica do pedido de substituição de marca ou modelo de objeto 

tendo em vista as especificações previstas no instrumento convocatório, deverá a Secretaria ou Órgão 

requisitante indeferir o pleito sumariamente. 

 

§ 2º. Os pedidos de substituição de marca ou modelo de objeto, quando atenderem tecnicamente às 

especificações previstas no instrumento convocatório, deverão ser devidamente instruídos a cargo da 

Secretaria ou Órgão requisitante e encaminhados para apreciação da Procuradoria Geral do Município, cujo 

processo deverá conter: 

I - Requerimento formal de alteração de marca ou modelo por parte da contratada, acompanhado de 

documentação apta à comprovação da justificativa apresentada para o pleito; 

II - Manifestação do fiscal do contrato acompanhada de documentação comprobatória quanto à equivalência 

operacional das especificações do objeto previstas no instrumento convocatório em relação à marca ou modelo 

do objeto substituto proposto pela contratada, bem como quanto à ausência de ônus ao Município. 

 

§ 3º. Após manifestação do Departamento Jurídico do Município, os autos retornarão à Secretaria ou Órgão 

requisitante que solicitará ao Setor de Contratos a elaboração de Termo de Apostilamento. 

 

Seção IV 

Da Alteração da Forma de Pagamento 

 

Art. 26º. Compete ao gestor do contrato, por iniciativa própria ou por provocação da contratada, requerer a 

alteração da forma de pagamento. 

 

§ 1º. É indispensável que o gestor faça constar dos autos o documento de aceite da contratada com relação à 

alteração pretendida. 

 

§ 2º. Após manifestação do Departamento Jurídico do Município, os autos retornarão à Secretaria ou Órgão 

requisitante que adotará as providências cabíveis. 
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§ 3º. Na hipótese de a contratada não aceitar a modificação da forma de pagamento proposta pelo gestor, a 

Administração poderá rescindir o contrato, ouvido o Departamento Jurídico do Município. 

 

Art. 27º.As alterações contratuais que impliquem em majoração do valor avençado careceram de apreciação 

e deliberação da Secretaria de Finanças. 

 

Parágrafo Único. A apreciação e deliberação de que trata o caput deste artigo, será realizada em fase anterior 

à manifestação jurídica, devendo o resultado desta, em caso de deferimento, integrar o procedimento de 

alteração. 

 

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 

Art. 28º. A fiscalização do contrato será realizada por agente público atendido ao disposto no art. 9º deste 

Decreto, devendo, preferencialmente, recair sobre aquele com atribuição ou especialização técnica compatível 

com o objeto do contrato, nos termos do art. Art. 13 deste Decreto. 

 

Parágrafo Primeiro. É facultada a contratação de terceiros para assistir e subsidiar o fiscal do contrato das 

informações necessárias ao cumprimento de suas atribuições nos termos do §4º do art. 117 da Lei Federal 

14.133/2021 

 

Parágrafo Segundo. São diretrizes para a gestão e fiscalização de contratos no Poder Executivo Municipal: 

 

I - Observância dos princípios constitucionais e normas legais atinentes à Administração Pública, em especial 

aquelas diretamente relacionadas à gestão de contratos; 

 

II - Contínua fiscalização do cumprimento das obrigações pactuadas pelas partes; 

 

III - Adequada aplicação dos recursos públicos; 

 

IV - Registro formal e completo dos atos e fatos ocorridos na execução do contrato, com prevalência da forma 

escrita sobre a verbal; 

 

V - Aperfeiçoamento constante do processo de contratação e dos instrumentos contratuais; 

 

VI - Utilização de instrumentos e rotinas administrativas claras e simples, compatíveis com uma gestão de 

contratos moderna e eficaz. 

 

Seção I 

Da Gestão e dos Tipos de Fiscalização 
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Art.29º. As Secretarias ou Órgão requisitante deverão indicar e designar: 

 

I - Um servidor como gestor de contrato; 

II - Um servidor ou Comissão de servidores, como fiscal de contrato; 

 

§ 1º. Caso se opte por designar um servidor como gestor ou fiscal de todos os contratos, outro servidor deverá 

ser designado como seu substituto. 

 

§ 2º. Os substitutos indicados atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares dos 

titulares. 

 

§ 3º. Um servidor da Administração Municipal poderá ser designado para as atribuições a que se refere o caput 

deste artigo em mais de um contrato. 

 

Art. 30º. Além das funções descritas no art. 2º, deste Decreto, considerar-se-ão: 

 

I - Como fiscal de contrato, todo e qualquer servidor do quadro da Administração que for titular ou responsável 

pela Secretaria ou Órgão requisitante, tomador(a) de prestação de serviços contratados pela Administração; 

 

II - Como público usuário, qualquer pessoa, vinculada ou não ao quadro da Administração, que, de alguma 

forma, se utilize ou beneficie dos serviços contratados. 

 

Seção II 

Dos Requisitos e da Designação 

 

Art. 31º. A indicação do servidor a que se refere o inciso II, do art. 2º, deste Decreto, caberá a Secretaria ou 

Órgão requisitante ou o Prefeito nas hipóteses de ser um único gestor, devendo ser expressa no Termo de 

Referência ou Projeto Básico. 

 

Art.32º. Na indicação de servidor devem ser considerados: 

 

I - A compatibilidade com as atribuições do cargo; 

 

II - A complexidade da gestão e da fiscalização; 

 

III - O quantitativo de contratos por servidor; 

 

IV - A capacidade do servidor para o desempenho das atividades. 

 

Art. 33º. Para o exercício da função, aos indicados conforme o art. 4º, deste Decreto, antes da formalização 

do ato de designação, deve ser dada ciência da indicação e das respectivas atribuições. 
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§ 1º. O servidor indicado que se considerar impedido ou suspeito, nos termos da legislação em vigor, deverá 

solicitar a Secretaria ou Órgão requisitante a indicação de outro servidor, expondo os motivos que determinam 

tal condição, mediante justificativa por escrito e aceita pela autoridade superior. 

 

§ 2º. O servidor indicado, em caso de inaptidão à função, deverá expor a Secretaria ou Órgão requisitante as 

deficiências e limitações técnicas que possam impedir o diligente cumprimento do exercício de suas 

atribuições. 

 

Art. 34º. Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as atividades de fiscalização 

técnica, desde que justificada a necessidade de assistência especializada. 

 

Seção III 

Das Competências do Gestor 

 

Art. 35º. São competências do gestor do contrato: 

I - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua responsabilidade; 

II - Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 

III - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste; 

IV - Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 

V - Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato; 

VI - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato; 

VII - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execução do 

contrato; 

VIII - Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta, seja por 

comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho; 

IX - Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, assinalando 

prazo para correção, sob pena de sanção; 

X - Solicitar a Secretaria ou Departamento requisitante, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou 

acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente; 

XI - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com suas 

competências; 

XII - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com as 

devidas observações e glosas, se for o caso; 

XIII - Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou anulação, 

total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos a Pagar; 

XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia exigida nos 

termos do Art. 96, da Lei no 14.133/2021; 

XV - Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, fiscalização e 

controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel cumprimento das obrigações 

pactuadas e a observância do princípio da eficiência; 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • terça-feira, 30 de janeiro de 2024 • Edição 1591 • Página 13 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

13 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade; 

XVII - Comunicar-se com a Secretaria ou Órgão requisitante ou com terceiros sempre por escrito e com a 

antecedência necessária; 

XVIII - Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que repercuta no 

contrato; 

XIX - Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros correlatos; 

XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos; 

XXI - Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato que não se 

enquadram no inciso anterior; 

 

§ 1º. Nos casos de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, caberá ao gestor, 

adicionalmente: 

I - Analisar e atestar a conformidade da documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. 

 

§ 2º. Verificar, com o auxílio do fiscal de contrato, as seguintes informações: 

a) O cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo com a carga horária 

estabelecida em contrato, lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo, para cada categoria; 

b) A correta aplicação funcional dos empregados terceirizados de acordo com as atribuições previstas em 

contrato; 

c) A observância das normas concernentes ao resguardo da integridade física do trabalhador, especialmente o 

uso de equipamentos de proteção individual ou coletivo, se for o caso; 

d) O grau de satisfação em relação aos serviços prestados. 

I - Solicitar o credenciamento, autorização de acesso às dependências da Administração e a sistemas 

necessários à execução de suas atribuições às unidades competentes; 

II - Solicitar, quando necessário, Procuradoria Jurídica apoio técnico no exame dos documentos de pagamento 

de mão de obra e de recolhimento de encargos sociais pela contratada. 

III - Disponibilizar indicadores estatísticos para elaboração de estimativas para planilhamento de preços, tais 

como relatórios de ocorrências, afastamentos e profissionais ausentes.  

 

Art. 36º. A análise e o ateste de conformidade descritos no inciso I, do § 1º, do art. 8º, deste Decreto, quando 

referentes aos documentos comprobatórios poderão ser efetivados por amostragem. 

 

§ 1º. Mensalmente, a amostra deverá abarcar empregados distintos a serem analisados, de modo que, sempre 

que possível, ao final do exercício, tenha sido feita a análise dos pagamentos referentes, ao menos, a um mês, 

por empregado contratado. 

 

§ 2º. O gestor do contrato enviará à contratada a relação dos nomes que integram a amostra aleatória mensal, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentação a que se refere o caput deste artigo. 

 

Seção IV 
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Das Competências do Fiscal de Contrato 

 

Art. 37º. São competências do fiscal de contrato e da ata de registro de preços as atividades relacionadas ao 

acompanhamento da execução do objeto do contrato, em especial: 

I - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato eventuais 

irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à contratada; 

II - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 

III - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 

IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com 

o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais; 

VI - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes 

a sua prestação; 

VII - Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos produtos 

ou serviços fornecidos pela contratada; 

VIII - Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das penalidades 

aplicáveis; 

IX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente à 

fiscalização do contrato; 

X - Utilizar, se for o caso, outros instrumentos para aferição da qualidade da prestação dos serviços; 

XI - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

XII - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o caso, a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência; 

XIII - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da Administração ou 

de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da contratada ou de seus prepostos; 

XIV - prestar apoio técnico e administrativo ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências e com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos, garantias e glosas; 

XV - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços todas as ocorrências 

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

XVI - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, 

inclusive no que concerne a emissão de notificações; 

XVI - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato; 

XVII - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 

ao gestor de contrato para ratificação; 

XVIII - realizar o recebimento provisório no caso de obra, serviço e de compra;  
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XIX - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

especialmente dos contratos que envolvem dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXI - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 

com a definição de prazo para a correção. 

 

§ 1º. Em contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, são competências do fiscal 

de contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput deste artigo: 

I - Prestar informações sobre a qualidade dos serviços; 

II - Atestar a frequência dos terceirizados. 

 

§ 2º. Em contratos relacionados a obras e serviços de engenharia, são competências do fiscal de contrato, 

adicionalmente àquelas listadas no caput, deste artigo: 

I - Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços técnicos prestados pela contratada, 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer ao gestor informações 

e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

II - Verificar e aprovar a adequação de materiais, equipamentos e serviços, quando solicitada pela contratada, 

com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de conformidade com os requisitos 

estabelecidos no instrumento contratual; 

III - Exigir da contratada a apresentação do Relatório Diário de Obras – RDO, quando o contrato assim o 

previr, bem como apor ao documento as observações que julgar necessárias e eventuais comunicações à 

contratada. 

IV- cobrar da contratada o preenchimento do Diário de Obras com as anotações diárias sobre o andamento 

dos trabalhos de modo a contribuir para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 

reivindicações futuras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e dando ciência ao gestor quando 

excederem as suas competências;  

V - zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos 

serviços prestados;  

VI - testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;  

VII- acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, quando houver; e  

VIII - informar ao gestor ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 

terceiros. 

 

§ 3º. A utilizar à aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da  

prestação dos serviços. 

 

§ 4º. A avaliação a que se refere o § 3º, deste artigo, poderá ser realizada diária, semanal ou mensalmente, 

desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços. 
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§ 5º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas 

ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas que se façam necessárias. 

 

§ 6º. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

 

Seção V 

Das Competências dos Substitutos 

 

Art.38º. Aos gestores e fiscais substitutos cabe: 

I - Assumir automaticamente as atribuições dos respectivos titulares em seus impedimentos; 

II - Participar, sempre que possível, da fase interna da instrução processual de contratações que ficarão sob 

sua responsabilidade; 

III - Manter-se atualizado sobre a gestão e a fiscalização do contrato; 

IV - Auxiliar os titulares em suas atribuições de gestão e de fiscalização, respectivamente, sempre que 

solicitado. 

 

Seção VI 

Dos Aspectos Operacionais da Administração 

 

Art. 39º. Os gestores, fiscais e seus respectivos substitutos não poderão interferir na gerência ou administração 

da contratada, bem como nas relações de subordinação dela com seus empregados, ou na seleção destes. 

 

Art.40º. Todos as Secretarias e Órgãos do Poder Executivo Municipal deverão cooperar, no âmbito de suas 

competências regulamentares, com os gestores e com os fiscais, quando solicitados. 

 

Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal poderá adotar providências para prover sistema informatizado 

específico para a gestão de contratos, admitindo-se, para tanto, a contratação de funcionalidades desenvolvidas 

e mantidas por pessoa jurídica de direito privado. 

 

Seção VII 

Da Definição do Preposto 

 

Art. 41º. O preposto da empresa deve ser formalmente designado pela contratada antes do início da prestação 

dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto. 
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Art. 42º. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito, podendo ser 

feita de forma eletrônica, desde que por meio idôneo e passível de registro e documentação, admitindo-se 

ainda, em caráter excepcional, comunicação verbal. 

 

Seção VIII 

Do Procedimento para Recebimento Provisório e Definitivo 

 

Art. 43º. Nos casos de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o gestor do 

contrato deverá exigir da contratada, até 60 (sessenta) dias após o último mês de prestação dos serviços, em 

decorrência da extinção ou da rescisão do contrato, bem como nas demissões ocorridas durante a vigência 

contratual, termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados terceirizados, devidamente 

homologados, quando exigível, pelo sindicato da categoria, sem prejuízo de outros documentos 

complementares relativos aos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

§ 1º. Caso a rescisão dos contratos de trabalho ainda não tenha sido homologada, o gestor do contrato exigirá 

a cópia das rescisões e a Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS (GRRF) para os casos de demissões sem 

justa causa de empregados. 

 

§ 2º. As indenizações relativas à rescisão de contratos de trabalho não precisarão ser comprovadas, caso, em 

uma nova contratação, seja selecionada a mesma contratada da avença imediatamente anterior, para os 

mesmos empregados. 

 

Seção IX 

Das Prorrogações e Substituições de Contratos Vigentes 

 

Art. 44º. O acompanhamento dos procedimentos relativos a prorrogações e substituições de contratos vigentes 

deve observar os seguintes prazos: 

I - No caso de avenças prorrogáveis, quando houver previsão contratual e ainda não tiver sido atingido o limite 

máximo legal, a depender da natureza da avença, o gestor deve iniciar ou se certificar que sejam iniciados os 

procedimentos necessários para efetivação da prorrogação, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência 

da data de término de vigência da avença; 

II - No caso de avenças cujo prazo máximo legal de prorrogação já tenha sido atingido, o gestor, caso entenda 

necessária a continuidade do objeto, deve provocar o início de nova contratação, com no mínimo 90 (noventa) 

dias de antecedência da data de término de vigência da avença vigente; 

III - No caso de avenças que, por sua natureza, não sejam prorrogáveis, mas cujo objeto seja de demanda 

permanente por parte da Administração, o gestor ou órgão gestor deve provocar o início de novo procedimento 

licitatório, com no mínimo 90 (noventa) dias de antecedência da data de término de vigência da avença ou 

quando for exaurido mais da metade de qualquer dos itens da avença, o que ocorrer primeiro. 

 

Art.45º. O gestor é responsável pela assinatura de atestados de capacidade técnica, podendo ser também 

assinado por servidor da área/departamento. 
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Parágrafo único. O gestor poderá formular sugestões de alteração ou inclusão na minuta de atestado de 

capacidade técnica referentes a aspectos técnicos ou a descumprimentos contratuais. 

 

Art. 46º. O gestor é responsável por providenciar a cobrança perante as empresas contratadas de multas 

decorrentes de eventuais penalidades aplicadas, bem como por sugerir eventuais retenções cautelares, quando 

aplicáveis, sem prejuízo de comunicar a Procuradoria para tomar as medidas necessárias. 

 

Seção X 

Das Disposições Finais 

 

Art. 47º. Os gestores e as Secretarias deverão conferir a devida celeridade na instrução dos pleitos e dúvidas 

formulados pelas empresas contratadas de modo a assegurar a deliberação da autoridade competente, a 

eventual análise jurídica pelo Departamento Jurídico do Município e a notificação formal da resposta dentro 

do prazo previsto no contrato. 

 

Art.48º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 30 de janeiro de 2024.  

 

 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 5623, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 100,00, e dá outras providências. 
 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2666, 29 de novembro de 2023...  
  
 DECRETA:      
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 100,00 
(cem reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 
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SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 09 Secretaria de Desenvolvimento 

Unidade 06 Fundo Municipal do Meio Ambiente e Des Sustentável 

Funcional 18.541.0015  

Ação 2.067 Gestão Ambiental 

Elemento 3.3.90.36.00 Outros serviços de Terceiros – P. F. 100,00 

FR 01 Tesouro   

 110 001 FMADS Meio Ambiente  

    

Total 100,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 

artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • terça-feira, 30 de janeiro de 2024 • Edição 1591 • Página 20 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

20 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
Órgão 09 Secretaria de Desenvolvimento 

Unidade 06 Fundo Municipal do Meio Ambiente e Des Sustentável 

Funcional 18.541.0015  

Ação 2.067 Gestão Ambiental 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros – P. J. 100,00 

FR 01 Tesouro   

 110 001 FMADS Meio Ambiente  

    

Total 100,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 30 de janeiro de 2024. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO 3° TERMO DE ADITAMENTO 

CONTRATUAL Nº. 05/2024, COM A EMPRESA SUDESTEPAV INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO – EPP, TENDO COMO 

OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REDE DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS 

PLUVIAIS NA RUA RORAIMA E RUA DAS ORQUÍDEAS. PASSANDO A VIGORAR DE 30 DE JANEIRO DE 2024 À 22 DE 

FEVEREIRO DE 2024. REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 057/2023. PROCESSO LICITATÓRIO 2.249/2023. 

TOMADA DE PREÇOS 01/2023. DATA DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
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